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ANEXO A  

REDE CREDENCIADA PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO 

Metropolitana 
Nº    de 

Oficina Caparaó 
Nº    de 

Oficina 

 

Vitória* 2 Alegre 1 
Vila Velha* 2 Bom Jesus do Norte 1 

Serra* 2 São José do Calçado 1 

Cariacica* 2 Guaçuí 1 
Guarapari 1 Dores do Rio Preto 1 

Viana 1 Divino de São Lourenço 1 
Fundão 1 Ibitirama 1 

 Central Serrana    Muniz Freire 1 

Santa Leopoldina 1 Iúna 1 

Santa Maria de Jetibá 1 Irupi 1 
Itarana 1 Ibatiba 1 

Santa Teresa 1 Rio Doce  
Itaguaçu 1 Linhares* 2 

Sudoeste Serrana  Aracruz 1 

Laranja da Terra 1 Ibiraçu 1 

Afonso Cláudio 1 João Neiva 1 
Brejetuba 1 Rio Bananal 1 

Conceição do Castelo 1 Sooretama 1 

Venda Nova do Imigrante 1 Central Oeste  
Domingos Martins 1 São Roque do Canaã 1 

Marechal Floriano 1 Baixo Guandu 1 
Litoral Sul  Colatina* 2 

Alfredo Chaves 1 Marilândia 1 
Anchieta 1 Governador Lindenberg 1 

Iconha 1 Pancas 1 
Rio Novo do Sul 1 São Domingos do Norte 1 

Piúma 1 Alto Rio Novo 1 
Itapemirim 1 São Gabriel da Palha 1 
Marataízes 1 Vila Valério 1 

Presidente Kennedy 1 Nordeste  
Central Sul  Jaguaré 1 

Castelo 1 São Mateus* 2 

Vargem Alta 1 Boa Esperança* 2 
Cachoeiro de Itapemirim 1 Conceição da Barra 1 

Jerônimo Monteiro 1 Pinheiros* 1 
Muqui 1 Pedro Canário 1 

Atílio Vivácqua 1 Ponto Belo 1 
Apiacá 1 Montanha 1 

Mimoso do Sul 1 Mucurici 
 
 
 
 

1 

Noroeste 
Águia Branca 1 Mantenópolis 1 
Barra de São Francisco 1 Nova Venécia* 4 
Vila Pavão 1 Água Doce do Norte 1 
Ecoporanga 1   
 

Obs. Os municípios destacados por asterisco (*) são de credenciamento obrigatório. Quanto 

aos demais, caso o Fundo Municipal de Saúde de Boa Esperança tenha necessidade futura, o 

quantitativo de oficinas credenciadas deverá ser respeitado. 
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ANEXO B 

TABELA DE QUANTITATIVO DE VEÍCULOS PRÓPRIOS DO FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE BOA ESPERANÇA - ES 

DE ACORDO COM DESCRIÇÕES NO ANEXO E 

 

 

CATEGORIA QUANTIDA

DE 

Motocicleta 01 

Linha Leve (veículos de passeio, vans e camionetas) 09 

Linha diesel leve (Ônibus e Micro-ônibus)  05 
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ANEXO C  

CONCEITOS 

Para fins de esclarecimento, nesse contrato entende-se por: 

 Veículo: veículo automotor, dotado de motor próprio, e, portanto, capaz de se 

locomover em virtude de impulso (propulsão) ali produzido. Serão os carros, 

caminhonetes, microônibus, ônibus, vans e caminhões, motocicletas (e 

assemelhados). 

 Equipamento: ferramental agregado ao veículo para atender sua finalidade, como 

geradores, motosserras, moto-podas, compressores, roçadeiras, bombas hidráulicas, 

bombas pneumáticas, etc. 

 Veículo Leve: veículos compactos, subcompactos, utilitários, camionetes, vans, 

caminhonetas de até 3.500 kg. 

 Veículo diesel leve: corresponde aos veículos a partir de 3.501 kg, ônibus, micro-

ônibus, caminhão, chassi-plataforma, reboque ou semi-reboque e suas combinações. 

 

 Motocicleta: veículo automotor de duas rodas, com ou sem side-car, dirigido por 

condutor em posição montada. 

 Peça genuína: as fornecidas por concessionárias autorizadas geralmente marcadas com 

o logo da montadora. 

 Peça original: as fornecidas pelo mercado paralelo, porém com marcas de fabricantes 

que produzem as peças para as montadoras. 

 Gestor: representante da Administração, designado para acompanhar a execução do 

contrato e promover as medidas necessárias à fiel execução das condições previstas 

no ato convocatório e no instrumento contratual; 

 Comissão gestora ou comissão de gestão contratual: grupo de, no mínimo, três 

servidores designados pela autoridade competente para gerenciar, acompanhar e 

fiscalizar contrato que for reputado de maior complexidade; 

 Fiscal: representante da Administração designado ou pessoa física ou jurídica 

contratada, com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato; 
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ANEXO D  

TABELA DE HABILITAÇÃO TÉCNICA 

ITEM DO 

TR 
CATEGORIA ITENS PARA DEMONSTRAÇÃO 

1 
Plataforma  e 

ambiente 

Ser acessível, via WEB, 24 (vinte e quatros) horas por dia em navegadores padrão de 

mercado como Internet Explorer, Mozila Fire Fox, Google Chrome ou outro mais 

modernos que venha a surgir. 

Interligar a rede credenciada, equipe e órgão/entidades; ter funcionamento online para 

registro do orçamento, cotação, aprovação e demais dados da manutenção, bem como 

para consultas ou relatórios. 

2 
Segurança do 

Sistema 

O Sistema WEB deverá permitir acesso somente a usuários previamente cadastrados e 

autenticados por meio de senha individual. 

3 
Segurança do 

Sistema 

O sistema WEB deverá manter o registro dos acessos (data e hora) e as operações 

realizadas pelos usuários. Demonstrar e comprovar a operação por meio de acesso ao 

hitórico de alteração/inclusão/exclusão de registro no sistema. 
4 

Cadastro de 

Usuários 

O sistema deverá permitir o cadastramento de Órgãos e usuário no mínimo em 3 níveis 

hierárquicos. 

Ex: .Nível 1: Prefeito Municipal 

       Nível 2: Secretarias Municipais 

       Nível 3: Setores 

5 
Cadastro de 

Unidades 

Organizar cada Órgão ao Contrato por Centros de Custos, geridos por seus respectivos 

Fiscais do Contrato com a finalidade de: 

 Distribuição da frota por Órgão; 

 Gerenciamento da manutenção da respectiva frota; 

 Controle financeiro do valor empenhado por cada Órgão; 

 Controle de aprovação de Ordem de Serviço; 

6 
Cadastro de 

Veículos 

O sistema deverá permitir o cadastro em tempo real da frota de veículo e 

equipamentos por órgão, inclusive de informações      particulares      que      o 

caracterizam, tais como: marca, modelo, ano de fabricação, placa, chassis, órgão a que 

pertence e outros indispensáveis para a transparência e identificação dos referidos 

veículos. 

O sistema deverá permitir ao Nível 1 de usuário a pesquisa que localize um determinado 

veículo cadastrado, independente da frota ao qual esteja vinculado. 

 

7 

Cadastro e 

veículos 

O sistema deverá permitir a inclusão, exclusão e/ou transferência de veículos entre as 

frotas dos Órgãos, em tempo real. 

8 
Cadastro de 

Oficinas 

Apresentar relação de estabelecimentos credenciados por nome, endereço completo e 

telefone. 

  
9 

Cadastro de 

Empenhos 

Deverá ser possível efetuar cadastro de valores empenhados pelos Órgãos com no 

mínimo 3 níveis hierárquicos, e destes valores, deduzir automaticamente o valor 

correspondente ao orçamento autorizado pelo Fiscal do Órgão. O sistema só poderá 

serviços com saldo de empenho insuficiente mediante justificativa do fiscal do Órgão. 
10 

Operação  da 

manutenção 

O sistema deverá permitir o controle de vida útil dos pneus, diferenciado do controle 

das demais peças, contemplando alertas para rodízio, balanceamento, alinhamento e 

substituição. 

a) Quilometragem mínima para troca de correia de comando de válvulas; 

b) Quilometragem mínima para troca de pneus; 

c) Alertar na Ordem de Serviço sobre troca prematura de peças em Garantia e peças

 parametrizadas 

11 
Operação  da 

manutenção 

A Ordem de Serviço deverá conter no mínimo campos como fabricante, modelo, placa, 

Órgão, data, código de peças/serviços, marca das peças, tempo de garantia de 

peças/serviços, valores das peças/serviços, descontos, nome com número funcional do 

servidor que entrega o veículo, nome com número funcional do servidor que retira o 

veículo, data de previsão de conclusão, data da conclusão, data da retirada, nome do 

aprovador, nº nota fiscal correspondente ao serviço. 

 

 

12 

Operação  da 

manutenção 

Alertar com informação online na tela de orçamentos inconsistências frente aos 

parâmetros estabelecidos como tempo de troca de baterias, pneus, correia de comando de 

válvulas, garantia, etc 
13 

Operação  da 

manutenção 

O sistema deverá manter o histórico de troca de peças e serviços efetuados, com 

nomenclatura padronizada, contendo seus preços e quantidade de hora de mão de obra 

para reparo. 
14 

Operação  da 

manutenção 

O sistema deverá permitir avaliar e aprovar os orçamentos de peças, acessórios e 

serviços. 

Além da Ordem de Serviço, o software deverá conter a opção de solicitação de mais 

orçamentos para comparação do valor da Ordem de Serviço, esses orçamentos devem 

ser realizados por oficinas selecionadas de forma aleatória, de acordo com a natureza do 

serviço 

Possibilitar a inclusão de fotos aos orçamentos eletrônicos, a fim de justificar trocas de 

peças, bem como das notas fiscais digitalizadas relativas aos serviços realizados. 

Permitir que os aprovadores possam filtrar a visualização das Ordens de Serviço de 

manutenção pendentes de aprovação  por  Órgãos,  por  data,  por 

agrupamento/categoria e por status de aprovação. 

Permitir nos orçamentos a inserção de quantidade de mão de obra utilizada para cada 

peça substituída ou serviço realizado. 

No processo de cotação deverá conter o valor orçado inicialmente e valor aprovado de 

cada peça ou serviço. 

Permitir no processo de cotação a informação dos estabelecimentos que apresentaram 

orçamentos. 

15 Relatórios 
O Sistema deverá emitir a relação de ordens de serviços de veículos, mediante 

fornecimento da placa. 

16 Relatórios 
O sistema deverá emitir as informações de gastos com manutenção por Órgão e seus 

respectivos empenhos. 

17 Relatórios 
O sistema deverá emitir uma relação contendo as peças, mão de obra/hora, filtrável por 

Órgão, por placa ou por família de veículos. 

18 Relatórios 
O sistema deverá emitir uma relação mensal do total de ordens de serviços realizadas 

em credenciadas, contendo total de peças e de serviços. 

19 Relatórios 
O sistema deverá emitir relação dos estabelecimentos credenciados filtrável por 

qualquer informação constante no cadastro. 

20 Relatórios 
O sistema deverá fornecer por meio de relatórios todas as informações disponíveis no 

sistema sobre os itens de análise e permitir que os campos de informação sejam 

critérios de filtragem. Deve ser possível visualizar os relatórios de forma customizada, 

através da escolha de quaisquer dos dados disponíveis serão utilizados. 
21 Relatórios 

Os relatórios devem ser exportáveis para ao menos um formato compatível com 

softwares de planilha de dados (.xls, .xlsx,.csv, .txt) 
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ANEXO E  

RELAÇÃO DOS VEÍCULOS  

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
001 FIAT DOBLO PFISTER AMB. 1.8 9BD223155A2018199 MSZ 9238  

002 VOLKSVAGEM KOMBI  1.4 9BWMF07X7EP00211 MOX 3191 2013/2014 

003 FIAT DOBLO PFISTER AMB. 1.8 9BD223156D2034126 MQR 8956 2013/2013 

004 FIAT DOBLO PFISTER AMB. 1.8 9BD223156D2034086 MQR 8957 2013/2013 

005 FIAT DOBLO PFISTER AMB. 1.8 9BD223156D2034110 MQR 8958 2013/2013 

006 FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 9BD197132E3157591 MQR 8961 2013/2014 

007 FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 9BD197132E3157536 MQR 8962 2013/2014 

008 FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 9BD197132E3157554 MQR 8963 2013/2014 

009 FIAT SIENA ATTRACTIV 1.4 9BD197132E3157553 MQR 8964 2013/2014 

010 FIAT MOBI  EASY  ON 9BD341A7NHB416362 PPJ 6679 2016/2017 

011 FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 9BD119609C1085490 MTY 3185 2011/2012 

012 MOTO YHAMAHA XTZ 125K 9C6KE094080027630 MSP 2967 2007/2008 

013 MARCOPOLO VOLARE W9 ON. MICRO ONIBUS. 93PB40E3PBC036302 OCY 1739 2011/2011 

014 MARCOPOLO VOLARE W9 ON. MICRO ONIBUS. 93PB40N31FC053771 OYK 5057 2014/2015 

015 FIAT DUCATO MINI BUS 93W245R34E2138152 OYJ 6688 2014/2014 

 


